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ANEXO

DISTRIBUIÇÃO DE EFETIVO DE OFICIAIS DA FORÇA AÉREA BRASILEIRA PARA 2010
P O S TO S

QUADROS
GENERAIS SUB

TO TA L
SUPERIORES INTERM. E SUBALT. SUB TOTAL TO TA L

TB MB BR CEL TCEL MAJ CAP 1TEN 2TEN

I - OFICIAIS DE CARREIRA

AV I A D O R E S 7 21 35 63 270 437 420 490 482 204 2.303 2.366
ENGENHEIROS - 1 4 5 21 34 45 103 224 - 427 432
INTENDENTES - 1 6 7 105 167 65 249 152 67 805 812
MÉDICOS - 1 4 5 34 65 70 251 389 - 809 814
D E N T I S TA S - - - - 6 58 61 87 105 - 317 317
FA R M A C Ê U T I C O S - - - - 5 23 25 46 34 - 133 133
I N FA N TA R I A - - 1 1 30 79 50 80 71 29 339 340
ESP. AVIÕES - - - - - 1 33 71 34 9 148 148
ESP. COMUNICAÇÕES - - - - - 0 29 76 37 12 154 154
ESP. ARMAMENTO - - - - - 0 25 34 21 5 85 85
ESP. FOTOGRAFIA - - - - - 0 13 23 13 5 54 54
ESP. METEOROLOGIA - - - - - 0 28 38 18 9 93 93
ESP. CTA - - - - - 0 19 46 27 17 109 109
ESP. SUP. TÉCNICO - - - - - 0 4 47 33 4 88 88
ESP. AER. (QOEA) - - - - - - - 221 436 348 1.005 1.005
S U B TO TA L 7 24 50 81 471 864 887 1.862 2.076 709 6.869 6.950

II - OFICIAIS TEMPORÁRIOS

COMPLEM. (QCOA) - - - - - - - - 582 465 1.047 1.047
S U B TO TA L - - - - - - - - 582 465 1.047 1.047
TO TA L 7 24 50 81 471 864 887 1.862 2.658 1.174 7.916 7.997

DECRETO No- 7.097, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2010

Dispõe sobre a distribuição do efetivo de

Oficiais dos Quadros do Corpo de Oficiais

da Ativa da Aeronáutica, em tempo de paz, a

vigorar em 2010.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição

que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista

o disposto no inciso I do art. 2o da Lei no 11.320, de 6 de julho de

2006,

D E C R E T A :

Art. 1o O efetivo de Oficiais dos Quadros do Corpo de
Oficiais da Ativa da Aeronáutica, em tempo de paz, a vigorar em
2010, obedecerá ao disposto na Tabela de Distribuição do Efetivo,
anexa a este Decreto.

§ 1o A Tabela de Distribuição do Efetivo, referenciada no
caput deste artigo, servirá como base para a aplicação das proporções
estabelecidas no art. 61 da Lei no 6.880, de 9 de dezembro de 1980
(Estatuto dos Militares), e para o consequente cálculo da quota com-
pulsória.

§ 2o O Comandante da Aeronáutica baixará os atos com-
plementares para a execução desde Decreto.

Art. 2o Fica delegada competência ao Comandante da Ae-
ronáutica para alterar em até vinte por cento a distribuição dos efe-
tivos de Oficiais Superiores, Intermediários e Subalternos, de que trata
o anexo a este Decreto, respeitando os limites estabelecidos na Lei
que fixa os efetivos do Comando da Aeronáutica, em tempo de paz.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 4 de fevereiro de 2010; 189o da Independência e
122o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Julio Soares de Moura Neto

DECRETO No- 7.098, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2010

Dispõe sobre o remanejamento de Funções
Comissionadas Técnicas - FCT do Minis-
tério do Planejamento, Orçamento e Gestão
para o Ministério da Justiça.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 84, incisos IV e VI, alínea "a", da Cons-
tituição,

D E C R E T A :

Art. 1o Ficam remanejadas duas Funções Comissionadas
Técnicas do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, para o
Ministério da Justiça, correspondentes ao nível contido no Anexo a
este Decreto.

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Brasília, 4 de fevereiro de 2010; 189o da Independência e
122o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Luiz Paulo Teles Ferreira Barreto
João Bernardo de Azevedo Bringel

ANEXO

Nível
da FCT Quantidade Posto de Trabalho Unidade

1 2 Analista em Organiza-
ção e Modernização.

Secretaria Executiva
do Ministério da

Justiça

DECRETO No- 7.099, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2010

Regulamenta, para a Aeronáutica, a Lei no

5.821, de 10 de novembro de 1972, que
dispõe sobre as promoções dos Oficiais da
Ativa das Forças Armadas.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista
o disposto na Lei no 5.821, de 10 de novembro de 1972,

D E C R E T A :

CAPÍTULO I
DAS GENERALIDADES

Art. 1o Este Regulamento de Promoções de Oficiais da Ativa
da Aeronáutica - REPROA tem por finalidade fixar as normas e os
processos para aplicação,na Aeronáutica, da Lei no 5.821, de 10 de
novembro de 1972.

§ 1o As normas e os processos referidos neste artigo visam a
assegurar aos oficiais da ativa da Aeronáutica, militares de carreira, o
acesso na hierarquia militar, mediante promoções de forma seletiva,
gradual e sucessiva.

§ 2o Aplicam-se aos aspirantes-a-oficial as disposições deste
Regulamento, no que couber.

Art. 2o As promoções, nos diferentes quadros do corpo de
oficiais da ativa da Aeronáutica, são realizadas no interesse da Ae-
ronáutica e com o objetivo de atender:

I - às necessidades de pessoal para as Organizações Militares
- OM, com base nos efetivos fixados em lei;

II - ao justo aproveitamento dos valores profissionais para o
desempenho das diferentes funções, principalmente as de comando,
chefia ou direção; e

III - à necessidade de adequar o acesso de forma regular,
gradual e sucessiva aos postos da hierarquia militar.

CAPÍTULO II
DOS CRITÉRIOS DE PROMOÇÃO

Art. 3o As promoções são efetuadas:

I - para as vagas de oficiais subalternos e intermediários,
pelo critério de antiguidade;

II - para as vagas de oficiais superiores, pelos critérios de
antiguidade e de merecimento, de acordo com a ordem de prece-
dência hierárquica estabelecida no Quadro de Acesso por Antiguidade
- QAA ou no Quadro de Acesso por Merecimento - QAM, quando a
promoção for exclusivamente por esse critério, observado o disposto
no § 1o; e

III - para as vagas de oficiais-generais, pelo critério da escolha.

§ 1o As promoções para o preenchimento de vagas nos qua-
dros em que o último posto for de oficial superior serão efetuadas,
para esse posto, exclusivamente pelo critério de merecimento.

§ 2o A promoção será por merecimento, dentro da ordem de
precedência hierárquica estabelecida no QAA, quando o oficial con-
correr à ela pelos critérios de antiguidade e de merecimento, sem
prejuízo das futuras quotas de merecimento.

§ 3o A proporcionalidade entre as vagas para as promoções de
oficiais superiores será variável para cada promoção e para cada posto
e quadro, sendo resultante da relação entre o número de oficiais que
concorrem à promoção pelo critério de merecimento e o número dos
que concorrem pelo critério de antiguidade, dentro das vagas exis-
tentes e na ordem de precedência hierárquica do respectivo QAA.

CAPÍTULO III
DAS CONDIÇÕES BÁSICAS

Seção I
Dos Requisitos Essenciais

Art. 4o Condição de acesso é requisito essencial que com-
preende o interstício, a aptidão física e as condições peculiares a cada
posto, dos diferentes quadros, para promoção ao posto superior.

§ 1o Interstício é o período mínimo de serviço em cada posto,
necessário para que o oficial adquira os conhecimentos e a expe-
riência desejáveis para o desempenho das funções dos cargos mi-
litares do posto superior.

§ 2o Aptidão é a expressão de estado de sanidade física e
mental que habilita o oficial ao exercício das atividades funcionais
dos cargos militares do posto, quadro e categoria a que pertence.

§ 3o Condições peculiares são exigências específicas para
determinado posto e quadro, estabelecidas com o objetivo de as-
segurar os conhecimentos e a experiência desejáveis para o exercício
das atividades funcionais dos cargos militares do posto superior.

Art. 5o Conceito profissional é o requisito essencial que re-
sulta da análise qualitativa e quantitativa, pela Comissão de Pro-
moções de Oficiais da Aeronáutica - CPO, dos atributos inerentes ao
exercício da função militar pelo oficial contidos nas fichas de ava-




